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PROCESSO

ADMINISTRATIVO
48/2019

PROCESSO POR DISPENSA

DE LICITAÇÃO
27/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM CONFECÇÃO DE REVISTA, TIPO GUIA

TURÍSTICO COM DIVULGAÇÃO NA REGIÃO

METROPOLITANA DE LONDRINA E NORTE

PIONEIRO, PARA A DIVULGAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO,

quanto à análise da presença de requisitos exigidos pelo art. ARTIGO 24 INCISO II,

da Lei 8.666/93, RATIFICO a referido Processo por Dispensa bem como encaminho o

presente processo para o Departamento de Compras e Licitações para as devidas

providências quanto à contratação do objeto em epígrafe.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 16 de Maio de 2019.

HERMES WICTHOFF
Prefeito

FORNECEDOR CNPJ/CPF

EDITORA PARANA CIDADES LTDA 95.562.534/0001-18

VALOR CONTRATADO (R$)
R$ 2.000,00 (Dois mil reais)

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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PORTARIA Nº 101/2019

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

R E S O L V E:

REVOGAR as férias da servidora: ERICA NAKAMURA
HIROSE OKUBARA, RG N° 28.772.337-9 SSP/SP, lotada no cargo
efetivo de FISIOTERAPEUTA, estipulada na Portaria 097/2019, a partir
desta data.

Registre-se, publique-se cumpra-se.

Anotações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, aos dezesseis dias do mês de maio de dois mil e dezenove.

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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